
 

 

 

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 12/06/2025. 

 

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco (12/06/2025), às dezessete horas 

(17h), foi realizada, de forma presencial, na sede da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás, 

a 3ª reunião ordinária da Comissão de Direito Previdenciário, sob a presidência da Dra. Marly Alves 

Marçal. Verificada a existência de quórum, deu-se início à reunião com a aprovação da ata da reunião 

anterior e o aviso sobre a lista do sorteio que estava em andamento. 

Estiveram presentes os membros da diretoria: Presidente Dra. Marly Alves Marçal, Secretário-Geral 

Marcus Vinícios Santos Cardoso, Secretária-Adjunta Graziele Galdino dos Santos, Vice-Presidente 

Jovem Letícia Batista Santos, e o Procurador Regional de Prerrogativas Kaito Wllysses Carneiro 

Batista. 

Dentre os assuntos tratados, destacam-se os seguintes pontos: 

1. Participação Especial – Gerente de Benefícios do INSS: A comissão contou com a 

participação da Gerente de Benefícios do INSS, que apresentou um panorama atual das perícias 

médicas, seus procedimentos, prazos e os desafios enfrentados. Advogados presentes puderam 

esclarecer dúvidas recorrentes sobre o tema. 

2. Discussão – Reunião com o CEO da ZapSign: Foram relatadas resistências enfrentadas na 

aceitação de documentos assinados via ZapSign pelo INSS. Discutiram-se estratégias para 

uniformização de entendimento, sendo sugerida atuação institucional da OAB-GO visando ao 

reconhecimento da validade jurídica das assinaturas eletrônicas. 

3. Reunião na Justiça Federal: Foi discutida a abertura de inspeção na 16ª Vara da Justiça 

Federal, com análise das possíveis implicações para os processos previdenciários. 

4. Expedição de RPV Estadual: A comissão debateu a atuação da OAB-GO frente à demora na 

expedição dos Requisitórios de Pequeno Valor (RPVs) estaduais, buscando encaminhamentos para 

maior celeridade. 

5. Palestra Técnica – Liquidação de Sentença: A Dra. Mariana Melo ministrou palestra 

abordando estratégias, critérios e práticas recomendadas para a liquidação de sentença em ações 

previdenciárias, com estudo de casos práticos. 

6. Assuntos Gerais: A presidência apresentou informes sobre eventos futuros e foi realizado 

sorteio de ingresso para a Festa Junina. Membros da comissão puderam se manifestar, apresentando 

sugestões e demandas. 
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Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão de Direito Previdenciário, Dra. Marly Alves 

Marçal, declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos. Eu, Marcus Vinícios Santos 

Cardoso, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da 

Comissão. 

Goiânia, 12 de junho de 2025. 

 

MARLY ALVES MARÇAL 

Presidente  

 

 

 

MARCUS VINÍCIOS SANTOS CARDOSO 

Secretário-Geral 

 

 
 














































		2025-06-17T14:58:50-0300
	MARCUS VINICIOS SANTOS CARDOSO:70494400196
	Eu sou o autor deste documento


		2026-01-29T11:23:10-0300
	MARLY ALVES MARCAL DA SILVA:61820032191




